
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

ASSESSORIA ESPECIAL DA DIRETORIA-GERAL  

 

PAD N.º 4406/2017 

 

DECISÃO 

1. Acolho o Parecer n.º 225/2019 da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, 

documento n.º 63793/2019, para DAR PROVIMENTO à impugnação formulada pela 

empresa Vilmar Gomes Sandim – ME. 

2. À COMISS60, para conhecimento do pregoeiro e providências no âmbito do 

procedimento licitatório. 

3. Após, à SGS, para ajustes no termo de referência, com sucessivo envio à SGA, para 

adequação do instrumento convocatório. 

Em 28 de março de 2019. 

 

FABÍOLA MAZZEI VITÓRIO 

Diretora-Geral 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/03/2019 14:58:10
Por: FABÍOLA MAZZEI PEREIRA VITÓRIO DA SILVA
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